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LEI Nº 395/97
DISPUE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO
DE DIDADANIA AO SE, JOSÉ OTTON

NOGUEIRA LEAL,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seruinte Leis ;

Art. 1º = Por intermédio desta Lei, fica outorgado o título de cida.
dão Itapiúínense no DR. JOSÊ OTTON NOGUEIRA LEAL, face aos seus rele.
vantes serviços prestados ao Mmicípio de Itapiúna,

Art. 2º = A outorga a que se refere o artigo anterior, será realiza»
da em sessão solene da Câmara Municipal a ser fixada pelo Plónário. |

Art. 3º + Esta Lei entrará em vigor na data de sua publivação, revo-
gados as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 03 de Outubro de 1997.


